
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E VINTE E NOVE 

 

 

DENOMINA HELENA ARRAIS DE 

ALENCAR O CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL – CEI NA SEDE DO MUNICÍPIO 

DE ANTONINA DO NORTE. 

   

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Helena Arrais de Alencar o Centro de Educação Infantil – 

CEI construído na sede do Município de Antonina do Norte. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 10 de dezembro de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 

 

 


